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PALACETE .10 DE JELHO. 	 „ 
E. DE S. PAULO 

Emenda ao projeto de lei :IQ 59/52 

Redija-se o artigo 1Q da seguinte forma :- 

Artg 1Q) FicaAnstituído o premio "Camara Municipal", na impor4a 
cia de a1.000,00 	cruzeiros), a ser conferido ao ala 
no da 4a série do curso ginasigl do Colégio Estadual e 
Escola Normal "Jogo Gomes de Araujo" desta cidades  que 
alcançar a mais alta nota de aprovaç:o como concluinte do 
curso. 

Sala das Ses/Sões, 22 de Setembro de 1952. 
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